
 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

REQUERIMENTO Nº..... DE 2023 

(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 

 
Requer, nos termos do artigo 164, 

incisos I e II do RICD, a declaração 

de Prejudicialidade do Projeto de Lei 

nº 1.166, de 2020. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Alguns motivos nos levam a requerer a prejudicialidade do Projeto 

de Lei nº 1166, de 2020 e passamos a mencioná-los. 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados estipula que: 

 

Art. 164. O Presidente da Câmara ou de Comissão, de ofício ou 

mediante provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada 

matéria pendente de deliberação:  

I - por haver perdido a oportunidade;  

II - em virtude de prejulgamento pelo Plenário ou Comissão, em outra 

deliberação.  

  

Conforme estipula o projeto, as medidas que nele são propostas 

aplicam-se ao já superado estado de calamidade pública e do objeto do 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ato normativo que não mais 

encontra-se vigente. 

Observe o que está posto em seu artigo 1º (nosso grifo): 

“Os juros para o crédito rotativo do cartão de crédito e todas as 

demais modalidades de crédito ofertadas por meio de cartões de 

crédito e para a linha de crédito do cheque especial não poderão 

exceder a 30% a.a. (trinta por cento ao ano) durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020”. 

“Os limites de crédito disponíveis em 20 de março de 2020 não 

poderão ser reduzidos até o final do estado de calamidade 

pública.” (art. 1º, §3º) *C
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São diversos os dispositivos que deixam clara a aplicação de 

medida pretérita, impossível de retroagir, ancoradas em uma norma, qual seja 

o Decreto Legislativo nº 6/20, que perdeu a sua eficácia em 31 de dezembro de 

2020, ou seja, do mesmo ano de sua edição (art. 1º). Até mesmo o estado de 

emergência sanitária relacionado à COVID-19 se encerrou em abril de 2022. 

Este parlamento aprovou diversas medidas para lidar com aquele 

desafiador momento decorrente da pandemia de COVID-19 e que resta, 

felizmente, superado. 

A proposição segue trazendo evidências de que medidas por ela 

propostas aplicam-se ao período de vigência do mencionado Decreto que não 

mais pertence ao nosso ordenamento jurídico. 

“Fica vedada a cobrança de multas e juros por atraso no 

pagamento das prestações de operações de crédito concedidas 

por instituições pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional 

elencadas nos incisos III a V do art. 1º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, inclusive na modalidade de cartão de crédito, 

durante a vigência do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.” (art. 3º) 

 

“Fica vedada a cobrança de juros e multas por atraso no 

pagamento de compras diretas de produtos e serviços, durante a 

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. (art. 4º). 

 

“O Conselho Monetário Nacional regulamentará o limite de juros 

para o crédito rotativo do cartão de crédito e todas as demais 

modalidades de crédito ofertadas por meio de cartões de crédito 

para o período posterior ao estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020” (art. 9º). 

 

Como resta evidente nos arts. 1º, 2º, 3º, 4º e 9º da proposição 

principal, são estipuladas medidas a serem aplicadas “durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020”, ato normativo que se encontra superado tanto pela perda de seu 

objeto quanto pelo término do seu prazo de vigência. 

O próprio Presidente da Câmara dos Deputado em despacho 

exarado em 02.06.2021 ao Requerimento n. 560/2021, reconheceu a 

necessidade de arquivamento da proposição (nosso grifo): 
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“Defiro parcialmente o Requerimento n. 560/2021, para declarar 

prejudicados, com fundamento no art. 164, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD), os Projetos de Lei ns. 1.395/2020, 

1.117/2020, 1.166/2020, 1.766/2020, 1.874/2020, 2.123/2020, 

2.236/2020, 2.470/2020, 2.901/2020, 3.092/2020, 3.227/2020 e 

3.544/2020, tendo em vista o esgotamento dos efeitos do 

reconhecimento, pelo Decreto Legislativo n. 6/2020, do estado de 

calamidade em decorrência da pandemia da covid19. Arquivem-se, uma 

vez esgotado in albis o prazo recursal previsto no § 2º do mesmo art. 

164 do RICD. Publique-se. Oficie-se” 

Sobre o mesmo tema trazido pelo Projeto de Lei nº 1166/2020, 

qual seja a proposta de tabelamento de juros de cartão de crédito e do cheque 

especial durante o período da pandemia, foram arquivados as seguintes 

proposições por força do art. 164, inciso I, do Regimento Interno que 

compartilhavam do mesmo propósito: 

- Projeto de Lei 1395/2020 – do Deputado CAPITÃO AUGUSTO – 

que “estabelece que a taxa de juros cobrada pelos bancos e instituições 

financeiras em financiamentos, cartão de credito e cheque especial, não podem 

superar a taxa Selic estabelecida pelo Banco Central durante o período em que 

durar o estado de calamidade, nas modalidades de pessoa física ou jurídica”; 

- Projeto de Lei 2123/2020 – do Deputado ALEXANDRE FROTA – 

que “estabelece limites de cobrança de juros, multa e correção monetária, para 

o atraso no pagamento de crédito e utilização de limites de cheque especial 

enquanto durar os efeitos do decreto legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, e 

dá outras providências”; 

- Projeto de Lei 2236/2020 – do Deputado ALEXANDRE FROTA – 

que “estabelece limites de cobrança de juros, multa e correção monetária, para 

o atraso no pagamento de crédito e utilização de limites de cheque especial 

enquanto durar os efeitos do decreto legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, e 

dá outras providências”; 

- Projeto de Lei 3544/2020 – do Deputado GERVÁSIO MAIA – 

que “dispõe sobre direitos básicos dos usuários de cartões de crédito durante o 

período da pandemia provocada pelo COVID-19 e de vigência dos efeitos de 

Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020”.  

Além disso, o entendimento de que as matérias relacionadas ao 

período do estado de calamidade pública estão superados é atestado por 

despacho da Presidência da Câmara dos Deputados sobre o Ofício n. 87/2022-

CSSF/DECOM/CD, em decorrência do Requerimento nº 119/2022 – da então 

denominada Comissão de Seguridade Social e Família que requereu a 

“declaração de prejudicialidade das proposições relacionadas à COVID-19 em 

tramitação na Comissão de Seguridade Social e Família com eventual perda de 

objeto”. Por força desse pedido foram declarados prejudicados 270 

proposições trazendo as mais diversas medidas aplicáveis ao período da 

pandemia de COVID-19. Anexamos o referido Requerimento 119/2022. 
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Vemos uma sequência de proposições em árvore de apensados 

atinente à matéria que estão Aguardando Criação de Comissão Temporária 

pela MESA. Dentre eles, algumas propostas que, de forma semelhante, 

pretendiam estipular medidas para aplicação durante o estado de calamidade 

pública: 

- Projeto de Lei 1328/2020 – DO SENADO FEDERAL – que 

“suspende, durante 120 (cento e vinte) dias, os pagamentos das obrigações de 

operações de créditos consignados em remunerações, salários, proventos, 

pensões e benefícios previdenciários, de servidores e empregados, públicos e 

privados, ativos e inativos, bem como de pensionistas”; 

- Projeto de Lei 2866/2020 – do Deputado ARNALDO JARDIM – 

que “institui medidas de caráter emergencial para a concessão de linhas de 

crédito pelo governo federal”; 

- Projeto de Lei 1748/2020 – do Deputado FRANCISCO JR. – que 

“suspende a partir de 20/03/2020 a 20/06/2020 as multas contratuais”; 

- Projeto de Lei 3327/2023 – do Deputado POMPEO DE MATTOS 

– que “autoriza a suspensão, durante 180 (cento e oitenta) dias, dos 

pagamentos das obrigações de operações de créditos consignados em 

remunerações, salários, proventos, pensões e benefícios previdenciários, de 

servidores e empregados, públicos e privados, ativos e inativos, bem como de 

pensionistas”; 

- Projeto de Lei 965/2020 – do Deputado JOSENILDO RAMOS – 

que “dispõe sobre a suspensão temporária de contratos de crédito consignado 

firmados entre aposentados e/ou pensionistas e instituições financeiras, além 

do perdão da dívida dos referidos contratos quando as parcelas pagas alindam 

o montante mínimo equivalente ao valor histórico do empréstimo”; 

- Projeto de Lei 1155/2020 – do Deputado PROFESSOR JOZIEL 

– que “dispõe sobre a suspensão dos descontos nos benefícios de 

aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social de valores referentes a 

operações de créditos consignados, enquanto perdurar o estado de 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia de coronavírus (Covid-

19)” 

- Projeto de Lei 1290/2020 – do Deputado TITO – que “altera a Lei 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019 e acresce 

dispositivo que suspende a cobrança de empréstimos constituídos por 

beneficiários do INSS, durante a vigência da calamidade pública”; 

- Projeto de Lei 987/2020 – do Deputado JOSÉ GUIMARÃES – 

que “dispõe sobre a suspensão dos descontos nos vencimentos, subsídios, 

soldos, salários, remunerações ou benefícios de valores referentes a 
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empréstimos consignados contratados por empregados, aposentados, 

pensionistas e servidores públicos”; 

- Projeto de Lei 1479/2020 – do Deputado POMPEO DE MATTOS 

– que  “estabelece a suspensão por 120 (cento e vinte) dias da cobrança dos 

empréstimos consignados dos trabalhadores e aposentados”; 

- Projeto de Lei 1782/2020 – do Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX 

CIRILO – que “suspende de forma transitória a Lei nº 10.820/2003, e o Decreto 

Nº 8.690, de 11 de março de 2016, enquanto durar a pandemia do Covid- 19, e 

dá outras providências”; 

- Projeto de Lei 1785/2020 – do Deputado WLADIMIR 

GAROTINHO – que “dispõe sobre a suspensão do desconto de empréstimos 

consignados de servidores públicos, dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da União, dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, como 

medida excepcional, após a decretação do Estado de Calamidade pública 

Nacional, em virtude da SARSCOVI2 (COVID-19)” 

- Projeto de Lei 1918/2020 – do Deputado FÁBIO TRAD – que 

“autoriza, durante o período de estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia da covid-19, que sejam suspensos os pagamentos de empréstimos 

consignados contratados por militares”; 

- Projeto de Lei 2605/2020 – do Deputado LÉO MARAES – que 

“suspende os descontos consignados em folha de pagamento durante a 

situação de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, de que trata a Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”; 

- Projeto de lei 2721/2020 – do Deputado ZÉ NETO – que 

“suspende temporariamente, por noventa dias, a cobrança das parcelas 

relativas a contrato de empréstimo consignado contratado por servidor público 

federal, mediante a inserção de um novo art. 45-A na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais”, e 

dá outras providências”; 

- Projeto de Lei 2882/2020 – do Deputado DELEGADO ANTONIO 

FURTADO – que “uspende os descontos de empréstimos consignados dos 

funcionários públicos e privados da área de segurança, saúde, sistema 

prisional, sócio-educativo e limpeza enquanto durar o decreto federal de 

calamidade pública decorrente do novo coronavírus - Covid-19”; 

- Projeto de Lei 3153/2020 – do Deputado CÉLIO STUDART – 

que “determina, em todo território nacional, a suspensão das cobranças dos 

empréstimos consignados contraídos por servidores públicos por 120 (cento e 

vinte) dias em decorrência do estado de calamidade pública do novo 

coronavírus (COVID-19)”; 
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- Projeto de Lei 3310/2020 – do Deputado VICENTINHO – que 

“suspende, por 120 (cento e vinte) dias, os pagamentos das operações de 

crédito que especifica, em razão da pandemia de coronavírus (Covid-19)”. 

- Projeto de Lei 3795/2020 – do Deputado EDUARDO DA FONTE 

– que “Suspende a cobrança de empréstimos consignados, conforme 

determina, pelo tempo em que perdurar o estado de ealamidade pública 

decorrente da pandemia de COVID-19 (novo coronavírus)”; 

- Projeto de Lei 3805/2020 – da Deputada JAQUELINE CASSOL 

– que “Dispõe sobre a suspensão dos empréstimos consignados de servidores 

públicos civis e militares, ativos e inativos, dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, como 

medida excepcional a ser adotada enquanto perdurar o Decreto nº 06, de 20 de 

março de 2020, que decretou estado de calamidade pública nacional em 

decorrência do coronavírus”; 

- Projeto de Lei 4353/2020 – da Deputada JÉSSSICA SALES – 

que “suspende, em razão da pandemia pelo COVID-19, o pagamento de 

parcelas provenientes de operações de crédito consignado, e dá outras 

providências”; 

-  Projeto de Lei 1436/2021 – do Deputado JOSÉ GUIMARÃES – 

que “dispõe sobre a suspensão, durante a pandemia do COVID-19, dos 

descontos nos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações ou 

benefícios de valores referentes a empréstimos consignados contratados por 

empregados, aposentados, pensionistas e servidores públicos”; 

- Projeto de Lei 1078/2020 – da Deputada CLARISSA 

GAROTINHO – que “altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 com o 

intuito de suspender a cobrança de empréstimos consignados enquanto 

persistir à emergência de saúde pública de importância internacional em 

decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19)”; 

- Projeto de Lei 1154/2020 – do Deputado CAMILO CAPIBERIBE 

– que “dispõe sobre a suspensão do desconto salarial de empréstimo 

consignado em folha de pagamento durante o estado de emergência pública de 

que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”; 

- Projeto de Lei 1257/2020 – do Deputado JHC – que “acrescenta 

o artigo 6º-C à lei 10.820/2003 para suspender as parcelas dos empréstimos 

feitos com base naquela lei enquanto durar o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de 

fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020”; 

- Projeto de Lei 1500/2020 – do Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

– que “dispõe sobre a suspensão do desconto de empréstimo consignado 
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como medida excepcional de enfrentamento da calamidade pública decretada 

em virtude do COVID-19”;  

- Projeto de Lei 1656/2020 – da Deputada MARA ROCHA – que 

“suspende o desconto de empréstimo consignado deduzido de qualquer 

vencimento do utilizador, enquanto durar o estado de calamidade pública 

devido à pandemia do Coronavírus (covid-19), reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”; 

- Projeto de Lei 1725/2020 – da Deputada CELINA LEÃO – que 

“dispõe sobre a suspensão, pelo período em que perdurar o estado de 

emergência e calamidade pública declarada em decorrência da pandemia 

COVID-19 no Brasil, a cobrança dos empréstimos consignados contraídos 

junto às instituições financeiras”; 

- Projeto de Lei 1812/2020 – do Deputado FÁBIO HENRIQUE – 

que “suspende temporariamente os pagamentos de empréstimos consignados 

por pessoas físicas”; 

- Projeto de Lei 1989/2020 – da Deputada REJANE DIAS – que 

“altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

autorização para desconto de prestação em folha de pagamento para dispor 

sobre a suspensão do pagamento de parcelas de empréstimos consignados 

em folha de pagamento enquanto durar o estado de calamidade pública e dá 

outras providências”; 

- Projeto de Lei 2249/2020 – do Deputado CLEBER VERDE – que 

“altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 com o intuito de suspender a 

cobrança de empréstimos consignados POR PARTE DE TODOS OS 

AGENTES FINANCEIROS (BANCOS, COOPERATIVAS DE CRÉDITOS) 

enquanto persistir à emergência de saúde pública de importância internacional 

em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”; 

- Projeto de Lei 2277/2020 – do Deputado MARRECA FILHO – 

que “SUSPENDE POR QUATRO MESES O PAGAMENTO DE 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS POR PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS”; 

- Projeto de Lei 2309/2020 – do Deputado EXPEDITO NETTO – 

que “autoriza que, durante o período de estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia da covid-19, seja suspensa a exigibilidade de 

pagamentos de empréstimos consignados”; 

- Projeto de Lei 1408/2021 – do Deputado DANIEL ALMEIDA – 

que “dispõe sobre a suspensão do pagamento de operações de crédito 

contraídas com desconto em folha para os trabalhadores que tiveram redução 

de jornada de trabalho e consequente reduções de salários”; 

- Projeto de Lei 1745/2020 – do Deputado FRANCISCO JR. – que 

“concede a redução proporcional das obrigações assumidas antes de 
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20/03/2020 aos trabalhadores contemplados pelo Benefício Emergencial de 

Preservação do Emprego e da Renda – MP 936/2020”; 

Como bem atesta o despacho proferido, tratam-se de matérias 

que não mais se justificam como é o caso do Projeto de Lei nº 1166/2020, 

restando evidente que a medida proposta pelo projeto a ser aplicada ao já 

superado período de vigência do Decreto Legislativo nº 6/2020 perdeu seu 

objeto e oportunidade. 

Portanto, não resta dúvida quanto a necessidade de aplicação do 

disposto no art. 164, inciso I do Regimento Interno desta Casa, ao Projeto de 

Lei nº 1166/2020. 

Além disso, o art. 28 da Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 2023, 

traz também a necessidade de prejudicialidade com base no inciso II do art. 

164 do RICD. 

Ante o exposto, nos termos regimentais apontados e em decisões 

mencionadas, requeremos a declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei 

nº 1.166, de 2020.  

 

Sala da Comissão,         de                                         de 2023. 

 

 

 

Datado e assinado eletronicamente 

 

 

 

VINICIUS CARVALHO 

Deputado Federal - Republicanos/SP 
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